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Excelentíssimo Senhor Presidente,





O vereador abaixo assinado, na forma regimental, vem requerer à Mesa Diretora seja convocado o Gerente da COPASA do Distrito Médio Paranaíba, Sr. Roberto de Paiva Brettas, nos termos dos artigos 60 e 68, inciso XXVI da Lei Orgânica Municipal, para que compareça à Tribuna Livre da Câmara Municipal, para prestar os seguintes esclarecimentos, com a respectiva documentação comprobatória, a respeito do Sistema de Abastecimento de Água em nosso Município:
I – Qual o n° de residências que se encontra com ligação de água potável no município de Patos de Minas; 

II – Qual o valor mensal arrecadado no município de Patos de Minas, mês a mês, nos últimos 05 (cinco) anos; 

III – Quais os valores investidos na melhoria do sistema de abastecimento de água no município de Patos de Minas, especificando quais as obras ou melhorias efetuadas nos últimos 05 (cinco) anos; 

IV – Qual a previsão legal de investimento no município de Patos de Minas, especificando qual o investimento a ser feito na captação, tratamento e distribuição de água; 

V – Quantas unidades habitacionais, nos últimos 12 meses, mês a mês, que se enquadraram na tarifa social; 

VI – A partir de quando a taxa mínima para efeito de tarifa social foi reduzida, de 10.000 (dez mil) litros para 6.000 (seis mil) litros e por meio de qual legislação isto ocorreu; 

VII – Quais os aumentos tarifários ocorreram no valor da tarifa de água nos últimos 12 (doze) meses no município de Patos de Minas, especificando valores, datas e legislação que permitiram esses aumentos; 

VIII – Qual a previsão de entrega da ampliação do sistema de abastecimento de água no município de Patos de Minas, bem como o valor do investimento que vem sendo realizado; 

IX – As obras de ampliação que vêm sendo realizadas, atenderão a que região do Município, informando bairros, distritos e povoados; 

X – Qual a qualidade da água que a empresa deságua na Lagoa Grande (dos Japoneses); 

XI – Qual o valor da taxa mínima quando não consumida a água por motivo de imóvel fechado ou não habitado; 
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XII – Qual o custo para uma nova ligação predial no município de Patos de Minas; 

XIII – Existem valores cobrados diferenciados para residências, comércio, indústria e setor público. Em caso positivo, qual o valor do metro cúbico para cada um; 

XIV – Quantas ligações prediais existem para comércio, indústria e setor público; 

XV – Qual o n° de funcionários que a empresa possui prestando serviços no município de Patos de Minas; 

XVI – Quantos reservatórios de água a empresa possui, até a presente data, e onde se localizam, bem como, qual a capacidade de armazenamento de água que estes reservatórios possuem; 

XVII – Qual o consumo mensal de água no município de Patos de Minas nos últimos 12 (doze) meses, detalhado mês a mês; 

XVIII – Qual o custo de uma ligação predial de esgoto no município de Patos de Minas, valor total ou por metro; 

XIX – Qual o valor cobrado para a instalação de um poço luminar no município de Patos de Minas; 

XX _ Qual o preço do metro cúbico de água tratada no município de Patos de Minas, nos últimos doze meses, discriminado mês a mês. 



Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de julho de 2009.





PEDRO LUCAS RODRIGUES - Xará




Vereador
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